
REQUERIMENTO 
(Dos Srs. Eliene Lima, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Paulo Rubem Santiago e Waldir 

Maranhão)

Requer  a  realização  de 
Audiência  Pública  para  debater  a 
Proposta  de  Emenda  à 
Constituição nº 150/2003 que trata 
da destinação de recursos para a 
Cultura.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  no  âmbito  da  Comissão  de  Educação  e 

Cultura,  que  seja  realizada  Audiência  Pública  conjunta  desta  Comissão  e  da 

Subcomissão de Cultura para debater a Proposta de Emenda à Constituição nº 

150/2003 que trata da destinação de recursos para a Cultura. 

Assim,  então,  em  data  a  ser  definida  por  esta  Comissão, 

sugerimos que sejam convidados para a Audiência todos os secretários estaduais 

de  Cultura,  bem  como  os  dirigentes  de  fundações  culturais.  Também,  será 

fundamental  o  convite  aos  promotores  culturais  dos  setores  literário,  musical, 

teatral, cinematográfico e afins.
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JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados está prestes a criar sua Frente Parlamentar 
da  Cultura.  Essa  Frente  surge  como  uma  boa  nova  para  um 
segmento  que  sempre  foi  carente  em  incentivos,  principalmente 
aqueles de cunho especificamente financeiro.

Não obstante termos a mão o Plano Nacional da Cultura, que será 
pauta permanente no segundo semestre de trabalho desta Comissão, 
vemos uma boa hora para que seja  trazida à baila a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 150/2003, cujo teor trata de repasse de 
percentual  mínimo  definido  de  recursos  financeiros  arrecadados 
com impostos para a área cultural, a exemplo do que já ocorre nas 
áreas de educação e saúde.

Como é destacado no próprio corpo daquela PEC, a valorização da 
cultura  nacional  depende  de  um  decisivo  e  continuado  apoio 
governamental,  como é  de  praxe  nos  países  em que  a  cultura  é 
considerada um valor a ser preservado e promovido.

Como a proposição já se encontra aprovada na Comissão e Justiça 
desta  Casa,  apenas  aguardando  a  criação  de  Comissão  Especial 
destinada  a  proferir  parecer  decisivo,  cremos  que  uma audiência 
pública  será  de  fundamental  importância  no  sentido  de 
arregimentarmos notáveis apoiadores, dentro do meio cultural, para 
traçarmos a articulação que falta  para  o  andamento definitivo da 
PEC nº 150/2003. 
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   ELIENE LIMA                                                       FRANK AGUIAR
DEPUTADO  FEDERAL                                         DEPUTADO FEDERAL
         PP/MT                                                                         PP/PI

     GASTÃO VIEIRA                                           PAULO RUBEM 
SANTIAGO
DEPUTADO  FEDERAL                                         DEPUTADO FEDERAL
         PMDB/MA                                                                         PT/PE

WALDIR MARANHÃO
DEPUTADO  FEDERAL    
         PP/MT      

*
E
8
0
D
4
8
5
3
0
6
*

 
  E

80
D

48
53

06
 



A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO GASTÃO VIEIRA
Presidente da Comissão de EDUCAÇÃO E CULTURA
Câmara dos Deputados
NESTA
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